
EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA MONITORIA NA DISCIPLINA
“DFD 0313 - FILOSOFIA DO DIREITO I”

PROF. JOSÉ REINALDO DE LIMA LOPES
1º SEMESTRE/2022

INTRODUÇÃO

1.0 O edital está aberto a estudantes do 4º ou 5º ano da graduação que pretendam aprofundar
seu contato com a filosofia do direito nos três temas propostos para o curso: a natureza do direito, a
objetividade na aplicação e o sentido da prática jurídica. Trata-se de disciplina em que a participação
dos alunos é estimulada.

OBJETIVOS

2.0 A monitoria tem por objetivo incentivar a análise do direito e de suas instituições de uma
perspectiva teórica. Ao final do curso, os monitores deverão ter desenvolvido a capacidade de detectar
os temas filosóficos sempre subjacentes às discussões de doutrina jurídica e debater de modo
universal e objetivo as alternativas decisórias abertas aos juristas.

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

3.0 Dado o caráter da disciplina, o procedimento será ele mesmo filosófico, essencialmente
conceitual e analítico. As discussões serão propostas inicialmente pela leitura de textos filosóficos
relativos a temas de filosofia prática em geral.

3.1 O curso é ministrado com aulas expositivas, seminários de leituras de clássicos da teoria
jurídica (brasileiros e estrangeiros), precedidos de fichamentos a serem entregues pelo sistema
Moodle, organizados pelos monitores, que os encaminharão ao professor para avaliação. Os alunos
receberão resposta e avaliação de seu progresso contínuo por meio desses fichamentos.

JUSTIFICATIVA

4.0 A disciplina tem grande importância na formação e treino dos profissionais do direito, visto
que o direito é propriamente disciplina discursiva, argumentativa e sempre necessitada de
esclarecimentos conceituais.

4.1 O curso não se propõe à forma tradicional de ensino, expositiva de autores historicamente
relevantes, mas sim à discussão direta dos temas mais relevantes da filosofia do direito nas últimas
décadas. Com isso, monitores e alunos regulares serão integrados no objeto mesmo da filosofia e
tomarão consciência da necessidade de rigor no uso dos termos, conceitos e institutos do campo
jurídico.

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELOS MONITORES:

4.0 As atividades a serem realizadas pelos monitores ao longo do curso são:
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a. acompanhar semanalmente as aulas, ministradas às quintas-feiras (9h15-12h50).
b. ajudar na pesquisa e no oferecimento de material didático para ilustração dos diversos

passos no desenvolvimento de um trabalho em direito seja ele:
i. material documental - decisões, legislação - ou bibliográfico - produção

intelectual, livros e artigos clássicos;
ii. material gráfico para confecção de dispositivos e elementos audiovisuais nas

exposições;
iii. meios eletrônicos de material audiovisual de interesse para a disciplina

(documentários, depoimentos de juristas, etc.).
c. oferecer plantão de dúvidas e feedbacks para a turma, se necessário;
d. propor exercícios a serem feitos pelos alunos em classe ou fora dela;
e. auxiliar na coleta e organização dos trabalhos designados ao longo do semestre; e
f. verificar os trabalhos entregues pelo sistema anti-plágio disponível na rede.

NÚMERO DE MONITORES E BOLSA PEEG

5.0 O número de monitores pretendido é de 4 (quatro) monitores, com a possibilidade de 2 (dois)
dentre os monitores da graduação obterem bolsa PEEG, conforme processo seletivo próprio do
Jupiterweb.

5.1 A seleção no âmbito deste edital não implica aprovação no processo seletivo para
obtenção da bolsa PEEG, nem dispensa a inscrição conforme edital próprio do Júpiter, pelos
candidatos interessados em tal bolsa.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

6.0 Os monitores serão selecionados conforme os seguintes critérios:
a. Desempenho nas disciplinas do DFD, com nota igual ou superior a 8,0 (oito),

comprovada por histórico;
b. Média geral de 8,0 (ou próxima) na Faculdade de Direito, comprovada por histórico;
c. Carta de motivação justificando o interesse na monitoria (limite de 200 palavras).

6.1 Terão prioridade os alunos que já tiverem cursado a disciplina com o professor.

INSCRIÇÕES E PRAZOS

7.0 As inscrições deverão ser realizadas até às 23h59 do dia 01 de março, pelo preenchimento do
seguinte formulário https://forms.gle/s1afmshPQSWmNtbz8, contendo carta de motivação (limite de
200 palavras) e, em anexo, histórico escolar.

7.1 O resultado será divulgado individualmente aos candidatos até o dia 11 de março, via e-mail.
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